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PARECER JURIDICO 

Processo n° 044/2024 
Pregdo Eletronico n® 020/2024 

Requisitante: Secretdria de Administração 

Assunto: Parecer Juridico 

Cuida-se de analise juridica para fins de LOCACAO DE VEICULOS PARA 

ANTENDER AS SECRETARIAS DA PRFEITURA MUNICIPAL DE JUPI, por meio de 

licitagdo na modalidade pregdo, na forma eletronica, com fulcro na Nova Lei de Licitagdes e 

Contratos — Lei nº 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisigdo do objeto e 

apresentagdo das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauragdo do 

procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsdo de dotagdo 

orgamentéria, o termo de referéncia, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, e, a 

minuta do Edital. 

1. Da Aplicabilidade Normativa. 

O artigo 194 da Nova Lei de Licitagdes e Contratos — NLLC estabelece a vigénciada norma a 

partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor desde esta data, 

não havendo que se f alar em perfodo de vacatio legis. 

Entrementes, o legislador inova ao conferir ao gestor público a possibilidade de, em um 

periodo de transigdo, por 02 (dois) anos, a partir da publicação da lei, optar pelo sistema normativo 

que irá utilizar para a realização da contratagdo, podendo fazer uso da Lei n® 10.520/2002 (Lei do 

Pregão) ou da Lei nº 14.133/2021 (NLLC). Tal discricionariedade encontra amparo no artigo 191 da 

legislação em comento. Francisco fabiano Sobral Ferreira 
vogado 
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Desta forma, a NLLC possui aplicabilidade imediata, restando apenas a necessidade de 

observincia dos seguintes requisitos: 

a)  impossibilidade de combinagdo das normas; e, 

b)  indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 

Assim, ante a identificação constante no predmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

clausulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatoria, contendo todos os elementos 

exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletronico atende as determinagdes expressas na 

NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratagdo adotado para o certame, desde a sua origem é aquele 

previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita consonancia com a 

Lei nº 14.133/2021. 

. Da Fase Preparatéria. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratagdo pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatéria do processo licitatério é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratagdes anual de que trata 

o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orgamentarias, bem como abordar todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas 

e de gestiio que podem interferir na contratagiio, compreendidos: 

| - a descrigio da necessidade da contratagio fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

" - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
m - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
v - o orçamento estimado, com as composigdes dos preços utilizados para sua 
formação; 

E - a elaboração do edital de licitação; 
Vi - a elaboragiio de minuta de contrato, quando necesséria, que constard 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
v -ome*bnodnuhdehudepmmbdenmwdem 

de i observadosospotmcnudemnndeuah 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250528215852.pdf

assinado por: idU
ser 479



> PREFEITURA MUNICIPAL 

- à ' 

1 Comnssao de Llcltacao 
”mfr ra Meblhorar JuplIPE ~ " ' 

VIII -amodalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 

a adequagio e eficiéncia da forma de combinação desses parimetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Piblica, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
Jjustificativa de exigéncias de qualificação técnica, mediante indicagdo das parcelas de 
maior relevincia técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificagio 
econdmico-financeira, justificativa dos critérios de pontuagio e julgamento das 

propostas técnicas, nas licitagdes com julgamento por melhor técnica ou técnica e 
prego, e justificativa das regras pertinentes a participagdo de empresas em consorcio; 
X - a andlise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; 
X1 - a motivagdo sobre o momento da divulgagio do orgamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compde a instrução do processo de contratação, constata-se a 

presenga da definição do objeto e das justificativas para a sua contratagdo, a autorizagdo da 

Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, 

a pesquisa mercadoldgica, a previsdo de dotação orgamentaria, o termo de referéncia, a portaria de 

designação do pregoeiro e da equipe deapoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possivel aferir claraente que os autos do processo encontram-se devidamente 

instruido, atendendo as exigéncias minimas legais, ficando evidenciada a solugdo mais adequada 

para atendimento da necessidade piblica. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, 

tendo em vista a prestagdo de servigo de interesse piblico realizado pela Prefeitura Municipal de 

Jupi, onde os objetos da contratação atenderão a demanda demanda externa, com o atendimento ao 

público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência/estudo técnico preliminar, contem 

os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos 

comuns, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, 

deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do 

contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso 

XIII do artigo 6º da Lei n14.133/2021, que assim determina: 
Francisco FdBano Sobrai Ferreira 

Aftovado 
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Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se 

XXIII - termo de referéncia: documento necessirio para a contratação de bens ¢ 

servigos, que deve conter os seguintes parimetros e elementos descritivos: 

a) definicio do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentaciio da contratação, que consiste na referéncia aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando ndo for possivel divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem informagdes sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicioaté o seu encerramento; 

[) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitérios 

referenciais, das memérias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parimetros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos calculos, que 

devem constar de documentoseparado e classificado; 

D adequação orçamentária; 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes 

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e 

quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justificativa para a formação 

do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao 

mínimo exigido em lei e disposto no $1º e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: 

Art. 18.[..] 

$ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

devera evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solugéo, de modo a permitir 

a avaliagdo da viabilidade técnica e econdmica da contratação, e contera os seguintes 

elementos: 

1 - descrigiio da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

Francisco aanoSfi"ral ‘e'refi'ul' sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
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m - requisitos da contratação; 

v - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memorias de cilculo e dos documentos que lhes ddo suporte, que considerem 

interdependéncias com outras contratagdes, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
Vi - estimativa do valor da contratagdo, acompanhada dos pregos unitérios 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administragdo optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrigio da solução como um todo, inclusive das exigénciasrelacionadas 

4 manutengdo e à assisténcia técnica, quando for o caso; VIII - justificativas para o 

parcelamento ou não da contratagiio; IX - demonstrativo dos resultados 

. pretendidos em termos deeconomicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos,materiais e financeiros disponíveis; 

x - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratagdes correlatas e/ou interdependentes; 

XIl -descrigho de possiveis impactos ambientais e respectivas medidasmitigadoras, 

incluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

Desta forma, é possivel aferir que a fase preparatéria do certame encontra-se em 

consondncia com as exigéncias minimas exigidas pela NLLC para fins de contratagdo nesta nova 

. sistemática de licitações públicas. 

3. Da Minuta do Edital 

Conforme já informado, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser 

observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica 

contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referénciae a minuta do contrato. Ademais, a minuta 

do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos 

orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação 

do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de 

julgamento.y 
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma 

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim 

dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocagiio, a0 julgamento, à habilitagiio, aos recursos e as penalidades da 

licitagdio, à fiscalizagiio e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condigdes 

de pagamento. 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entregue 

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessirio que o acordo 

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto ndo se enquadrar nas hipoteses 

de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cldusulas: documentos, objeto. obrigagdes da 

Contratante e Contratada, fiscalizagdo do contrato, preço, dotação orgamentéria, pagamento, entrega 

e recebimento do objeto, alteragdes, sangdes administrativas, vigéncia, extinção do contrato, casos 

omissos, publicagdes e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cldusulas que sdonecessérias 

nos contratos administrativos, sendo vejamos: 

Art. 92. São necessdrias em todo contrato cliusulas que estabelecam: 

1 - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 

" - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou 

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

m - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

v - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento; 

v - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de pregos e os critérios de atualizagdo monetdria entre 

a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
Ferreir, 

Francisco Fa ne o Wi - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

oABl E o6546 liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; o É Z 
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programatica e da categoria econdmica; 

Xx - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuagio de pregos, quando for o caso; 

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico- 

financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipagdo de valores a 

titulo de pagamento; 

XIIl - o prazo de garantia minima do objeto, observados os prazosminimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicaveis, e ascondigdes de manutengdo 

e assisténcia técnica, quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades 

das partes, as penalidadescabiveis e os valores das multas e suas bases de calculo; 

XV - as condigdes de importação e a data e a taxa de cimbio paraconversdo, 

quando for o caso; 

XVl -a obrigagiio do contratado de manter, durante toda a execugio do 

contrato, em compatibilidade com as obrigacdes por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitagio na licitagio, ou para a qualificagdo, na 

contratagdo direta; 

XVII - a obrigagio de o contratado cumprir as exigéncias de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, 

para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 

XVII - o modelo de gestio do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX - os casos de extingiio. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as clausulas minimas devidamente amparadas 

na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes 

para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatério estabelece a modalidade de licitação 

para a contratagdo do objeto como sendo o pregdo em sua forma eletronica, o que se encontra em 

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrdes de 

qualidade e desempenho passiveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, 

atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei nº 14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor prego™ e o modo de disputa 

“aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo legislador. 

Francisco Fabiahp Sobral Ferreira 
Aavfluaco 
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E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos 

constantes na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da 

contratação em comento. 

Por último, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à publicação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minutado Edital apresenta como 

local da sessão pública o site de compras governamentais do governo federal, não cabendo, 

. portanto, nenhuma gerência da publicação do Edital . 

Neste sentido, em sede provisória, enquanto o PNCP busca a devida conformidade com a 

NLLC, o Tribunal de Contas da União, oportunamente, assim se posicionou no Acórdão nº 

2.458/2021-Plenário: 

SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. CONSULTA. VIABILIDADE DE UTILIZAÇÃO 
DO ART. 75 DA LEI 1413321 ENQUANTO INVIÁVEL A 
COMUNICABILIDADE DIRETA ENTRE OSISTEMA CONTRATA E O PORTAL 
NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CARÁTER 
TRANSITÓRIO E EXCEPCIONAL. 

É possível a utilização do art. 75 da NLLC por órgãos não vinculados ao Sistema 

. de Servigos Gerais, do grupo chamado órgãos “niio-Sisg”, em cariter excepcional 

e transitorio, até que sejam concluidas as medidas necessirias ao efetivo acesso as 

funcionalidades do PNCP. Nesse periodo, como reforgo a transparéncia que deve ser 
dada as contratagdes diretas, devera ser utilizado o Diário Oficial da Unido (DOU) 
como mecanismo adicionalao atendimento da diretriz legal. 

(Acórdão n° 2.458 de 20 de Outubro de 2021 — TCU/Plenario - TC n° 008.967/2021-0) 

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as publicagdes 

do Edital e do Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veiculose meios exigidos em lei, 

dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro no §2° do artigo 175 da Lei nº 

14.133/2021. 
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4. Da Conclusão 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 

quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediéncia aos ditames da NLLC, razão pela 

qual conclui-se pela devida aprovagio e opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando- 

se a observancia das publicagdes e do prazo minimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão 

plblica, conforme determinadopelo artigo 55, inciso I, alinea “a” da Lei n°14.133/2021, s.m.j. 

Bel. Franci: iano Sobral Ferreira 
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